
 
 
 

 
FACULDADE PAN AMAZÔNICA 

FACULDADE PARAENSE DE ENSINO 
CURSO DE BACHARELADO EM ENFERMAGEM 

 
Edital 001/2025 

Monitoria Voluntária 
 
I – DO PROCESSO SELETIVO 

A coordenação do curso de bacharelado em Enfermagem das Faculdades Pan-Amazônica - 

FAPAN e Paraense de Ensino – FAPEN, comunica ao corpo discente que no período de 27/10/2025 

a 30/10/2025 estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo de Monitoria Voluntária dos 

anos letivos de 2026, visando o preenchimento de 3 (três) vagas distribuídas da seguinte forma: 

Turno Matutino (vagas destinadas aos discentes do turno noturno) e Turno Noturno (vagas 

destinadas aos discentes do turno manhã). 

 

1 vaga - AVALIAÇÃO CLINICA PSIC EM ENFERM (2026.1) +  PROPED. PROC. CUIDAR SAÚDE 

ADULTO (2026.2)  

1 vaga – ANATOMIA (2026.1) + ANATOMIA DOS SISTEMAS (2026.2) Turno noturno. (vagas 

destinadas aos discentes do turno matutino). 

 

II – DOS OBJETIVOS DA MONITORIA 

2.1. A monitoria das Faculdades Pan-Amazônica - FAPAN e Paraense de Ensino – FAPEN destina-

se a ampliar espaços de aprendizagem e a estimular o interesse pela docência, aprimorando a 

qualidade do ensino; 

 

2.2. As monitorias das disciplinas do Curso de Enfermagem, objetivam: 

Ampliar a participação do aluno de graduação na vida acadêmica; Complementar a formação 

acadêmica do discente monitor; possibilitar o desenvolvimento de habilidades de caráter 

pedagógico no discente/monitor; contribuir para a redução de problemas de repetência e evasão; 

contribuir para o aprimoramento do ensino através do desenvolvimento de novas práticas e 

experiências pedagógicas no processo ensino-aprendizagem – avaliação, voltadas para a melhoria 

do ensino no componente curricular objeto da monitoria.  

 
III - DAS ATRIBUIÇÕES DOS MONITORES 
É função do monitor voluntário participar, juntamente com o docente, de tarefas condizentes com 

seu grau de conhecimento e experiência: no planejamento das atividades, na condução das aulas 

práticas, no processo de avaliação e orientação dos alunos em períodos fora as aulas; Promover o 

aprimoramento didático do componente curricular; Favorecer o processo de ensino aprendizagem 

dos alunos, através da troca de experiência de conhecimento específico de seu componente 

curricular ou área de conhecimento; Discutir e colaborar com os docentes nos encaminhamentos 

das atividades a serem desenvolvidas pelos alunos, favorecendo a interação entre docente e aluno; 

zelar pela conservação e manutenção do espaço físico, de equipamentos e/ou materiais didáticos 

utilizados na prática das suas atividades como monitores. 

 
 
 
 
 



 
 
 

 
 
IV – DAS VAGAS  
Nesta seleção será contemplada a modalidade de Monitoria Voluntária (sem remuneração e sem 

bolsa), com entrega de declaração de 360 horas pelos serviços prestados ao final do período de 

vigência da monitoria. 

Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente de média. 
 
V – DA INSCRIÇÃO  

A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas contidas neste edital e em outras a 

serem publicadas.  

As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet, observado o horário de Belém-PA. 

Serão feitas via Ambiente virtual da coordenação (Microsoft forms) das 00h00min do dia 27/10/2025 

às 23h59min do dia 30/10/2025. 

Para solicitação de vaga o discente deverá preencher o formulário de inscrição disponível em 

https://forms.office.com/r/eZdurWfLKc . 

Cada discente só poderá se candidatar a uma (1) vaga. 

 

VI – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

Serão observadas se todas as exigências deste Edital foram atendidas, caso contrário, a inscrição 

não será homologada, ficando o candidato fora do processo seletivo. 

 

O candidato deverá seguir os seguintes critérios: 

a) Ser discente de graduação da Faculdade Pan Amazônica ou Faculdade Paraense de Ensino, 

regularmente matriculado. 

b) Ter integralizado o componente curricular objeto da monitoria ou componente curricular que 

atenda ao laboratório, até o momento da inscrição; 

c) Não estar em dependência ou reprovado na série ou semestre letivo para o componente 

curricular objeto da monitoria; 

d) Possuir compatibilidade de horário entre suas atividades acadêmicas e as atividades de 

monitoria, sendo recomendada a inscrição para monitoria no contra turno. 

 

VII – DA SELEÇÃO 

O Processo Seletivo terá como pontuação máxima 20 pontos, e será realizado através de: 

a) Coeficiente de rendimento estudantil (0,00 a 5,0 PONTOS); 

Cálculo: Média do coeficiente de rendimento estudantil ÷ 2 = até 5,0 pontos 

b) Média final no componente curricular objeto da monitoria (0,00 a 5,0 PONTOS); 

Cálculo: Média final do componente curricular ÷ 2 = até 5,0 pontos 

c) Prova teórica – redação (0,00 a 10,0 PONTOS); 

As provas ocorrerão em locais divulgados pela comissão organizadora no cronograma deste 

processo seletivo. 

 

Os conteúdos da prova estão definidos no ANEXO I deste edital. 

A prova teórica será realizada no dia 28/11/2025, no Campus Vileta, na sala rio Parauapebas, das 

09h00 às 11h00. Os candidatos deverão estar presentes para a realização da prova teórica, no 

horário e local pré-estabelecido, sem tolerância de atraso. 

Em caso de fraude, o candidato será desclassificado. 

 

 

https://forms.office.com/r/eZdurWfLKc


 
 
 

 
 

VIII – DA AVALIAÇÃO, APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO. 

Serão atribuídas notas de 0 (zero) a 10 (dez) sem arredondamento, devendo ser consideradas 2 

(duas) casas decimais, para prova teórica. 

Estará automaticamente eliminado o candidato que obtiver nota inferior a 7,0 (sete) pontos na prova 

teórica. 

A prova teórica será realizada no tempo mínimo de 01(uma) hora e no máximo de 02 (duas) horas. 

Somente os candidatos aprovados na prova teórica participarão das demais etapas.  

As avaliações de coeficiente de rendimento e média final do componente curricular objeto da 

monitoria serão realizadas com o auxílio da secretaria da instituição, que fornecerá os dados de 

cada candidato aprovado na prova teórica. 

 

IX – DOS RECURSOS 

Serão aceitos recursos de acordo com o cronograma estipulado no ANEXO II. 

Os recursos deverão ser formalizados no E-mail da coordenação de curso. 

Não serão aceitos recursos após a publicação do Resultado do Processo Seletivo. 

Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos. 

Os recursos devem ser impetrados por meio de formulário específico, disponível no ANEXO III. 

 

X – DO CERTIFICADO 

Os monitores receberão documento comprobatório do exercício de 360 horas de Monitoria ao final 

do período de vigência do termo de compromisso assinado no ato da chamada para realização das 

atividades designadas, desde que estejam quites com toda documentação relativa à atividade de 

sua competência nas disciplinas que monitorou, inclusive as frequências confirmadas em formulário 

específico, com assinatura do professor das disciplinas. O certificado de Monitoria será assinado 

pelo professor orientador, pelo coordenador de curso e pelo Diretor do respectivo Centro. 

Caso o discente não complete a monitoria, a coordenação de curso deverá propor uma 

compensação de carga horária ou, caso essa compensação seja inviável, o certificado terá horas 

equivalentes emitidas ao discente. 

O certificado de monitoria não poderá compor as disciplinas de atividade complementar. Porém, 

por conter atividades de laboratório que compões o perfil da disciplina de APS, o NDE deverá 

deliberar sobre o assunto em reunião ordinária. 

 

 

 

 

 

 

 
Belém, 25 de outubro de 2025 

MÔNICA OLIVIA LOPES SÁ DE SOUZA 
Coordenadora do Curso de Bacharelado em Enfermagem da FAPAN e FAPEN 



 

ANEXO I 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
 

Disciplina: Propedêutica e Processo de Cuidar na Saúde do Adulto 
 
TEMAS:  

1. Qualidade de Vida e Estratégias de Enfrentamento (Coping). 
2. Implantação e avaliação do processo de cuidar do adulto e família- Processo de 

enfermagem. 
3. Necessidades humanas básicas: oxigenação. 

Oxigenoterapia: cateteres, máscaras, aspiração. 

4. Necessidades humanas básicas: nutrição e eliminação.  

SNE, SNG, jejunostomia, ileostomia, colostomia. 

 

BARROS, Alba Lúcia Botttura Leite de Barros e Cols. Anamnese e Exame Físico. 
Avaliação Diagnóstica de Enfermagem no Adulto. 4. ed. Porto Alegre: Artmed, 2021. 

Brunner & Suddarth - Tratado de Enfermagem Médico-Cirúrgica - 2 Volumes. Ed. 15ª 

edição. Editora: Guanabara Koogan, 2023. Janice L. Hinkle, Kerry H. Cheever e 

Kristen J. Overbaugh 

Cheryl M. Wagner; Howard K. Butcher; Mary F. Clark. Classificação das intervenções 
de efermagem (NIC). 8ª edição. Editora: Guanabara Koogan, 2025. 

HERDMAN. T.H.; KAMITSURU, S.; LOPES, C.T. (org.) Diagnóstico de enfermagem 
da Nanda-I: definições e classificação – 2024-2026. Porto Alegre: Artmed, 2024. 
 
Potter Perry, Fundamentos de Enfermagem 11ª ed.  2024. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan 
 
Sue Moorhead; Marion Johnson; Elizabeth Swanson. Classificação dos resultados de 
enfermagem (NOC), 7ª edição. Editora: Guanabara Koogan, 2024. 
                  

Disciplina: Avaliação Clínica e Psicossocial em Enfermagem 
 
TEMAS: 

1. Introdução à interpretação dos dados obtidos na avaliação clínica e psicossocial 
2. Higiene das mãos e uso de luvas (procedimento e estéril). 

3. Técnicas de exame físico.  
4. Avaliação de sinais vitais: temperatura, pulso e frequência respiratória, pressão arterial 

sistêmica e dor. 
 
 
BARROS, Alba Lúcia Botttura Leite de Barros e Cols. Anamnese e Exame Físico. 
Avaliação Diagnóstica de Enfermagem no Adulto. 4. ed. Porto Alegre: Artmed, 2021. 

BRASIL. Ministério da Saúde; ANVISA; FIOCRUZ. Protocolo para a prática de higiene 

das mãos em serviços de saúde. Protocolo integrante do Programa Nacional de 

Segurança do Paciente. 



 

 
NETTINA, S. M.: prática de enfermagem. 10ª. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 
2016. 
 
Potter Perry, Fundamentos de Enfermagem 11ª ed. 2024. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan 
 
RESOLUÇÃO COFEN Nº 736 DE 17 DE JANEIRO DE 2024 
 
 

 

Disciplina: Anatomia  
 

TEMAS: 
1. Introdução ao Estudo da Anatomia 

2. Sistema Articular 

3. Sistma Esquelético 

4. Sistema Muscular 

 
SPENCE, A. P. Anatomia humana básica. 2.ed. Barueri: Manole, 2016. + Biblioteca 
Virtual  
 
PUTZ, R.; PABST, R. Sobotta: atlas de anatomia humana. 21 e 23.ed. 3 v. Rio de 
Janeiro: Guanabara-Koogan, 2000 e 2012. 
 
TORTORA, G. J.; GRABOWSKI, S. R.; DERRICKSON, B. Corpo humano: 
fundamentos de anatomia e fisiologia. 10ed. Porto Alegre: Artmed, 2003/2010 e 2016. 
+ Minha Biblioteca 
 
TORTORA, G. J.; NIELSEN, M. T. Princípios de anatomia humana.12ed. Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan, 2013.  Minha Biblioteca 
 
VAN DE GRAAFF, K. M. Anatomia humana. 6.ed. Barueri: Manole, 2003. + Biblioteca 
Virtual + Minha Biblioteca 
 
 
 

Disciplina: Anatomia dos Sistemas 
 

TEMAS: 
1. Sistema Cardiovascular 

2. Sistema Respiratório 

3. Sistema Disgestório 

4. Sistma Eendócrino 

5. Sistema Urinário 

6. Sistema Genital Feminino e Masculino 

 
DANGELO, J. G.; FATTINI, C. A. Anatomia humana básica. 2.ed. São Paulo: 
Atheneu, 2002/2011.  
 
PUTZ, R.; PABST, R. Sobotta: atlas de anatomia humana. 21/22/23 e 24ed. 3 v. Rio 
de Janeiro: Guanabara Koogan, 2000/2008/2012 e 2018.   



 

 
KOPF-MAIER, P WOLF-HEIDEGGER, G.; Wolf-Heidegger: atlas de anatomia 
humana. 5 e 6.ed. 2 v. Rio de Janeiro: Guanabara-Koogan,2000 e 2006.  
 
GARDNER, E.; GRAY, D. J.; O’RAHILLY, R. Anatomia: estudo regional do corpo. 
4.ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1988.   
 
SPENCE, A. P. Anatomia humana básica. 2.ed. Barueri: Manole, 1991. + Biblioteca 
Virtual 
 
TORTORA, G. J.; NIELSEN, M. T. Princípios de anatomia humana. 12ed.Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan, 2013.  Minha Biblioteca 
 
VAN DE GRAAFF, K. M. Anatomia humana. 6.ed. Barueri: Manole, 2003. + Biblioteca 
Virtual + Minha Biblioteca 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO II – CRONOGRAMA  
 

Evento Data Local 

Abertura do edital 25/10/2025 Via e-mail das turmas e redes sociais 

Inscrições 
27/10 a 

30/10/2025 

Ambiente virtual da coordenação – Microsoft 
forms: 

https://forms.office.com/r/eZdurWfLKc 
 

Homologação das 
inscrições 

31/10/2025 Via e-mail das turmas e redes sociais 

Avaliação do coeficiente 
de rendimento estudantil 
e média final no 
componente curricular 
objeto da monitoria 

31/10 a 
06/11/2025 

- 

Resultado da 
classificação de 
coeficiente de 
rendimento estudantil e 
média final no 
componente curricular 
objeto da monitoria 

07/11/2025 Via e-mail das turmas e redes sociais 

Prova teórica 28/11/2025 
Faculdades Pan-Amazônica e Paraense de 
Ensino (FAPAN-FAPEN – Unidade vileta) – Sala 
Rio Parauapebas / Das 09h00 às 11h00 

Resultado preliminar da 
prova teórica 

29/11/2025 Via e-mail das turmas e redes sociais 

Recurso contra resultado 
preliminar da prova 
teórica 

01/12/2025 
Recebidos via e-mail 
coordenacaoenfer.fapanfapen@outlook.com 

Resultado definitivo da 
prova teórica 

02/12/2025 Via e-mail das turmas e redes sociais 

Resultado Final 05/12/2025 Via e-mail das turmas e redes sociais 

Assinatura do termo de 
compromisso 

09/12/2025 Sala da coordenação do curso de enfermagem. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://forms.office.com/r/eZdurWfLKc


 

 
 
 
ANEXO III – MODELO PARA RECURSO 
 

 


